
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.485.206 - SP 
(2019/0102638-4)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : INCOVISA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADOS : JOSÉ PATRÍCIO NEVES DA FONTOURA  - SC004441 
   KARULA GENOVEVA BATISTA TRENTIN LARA CORRÊA  - 

SC021613 
   DANIEL TESKE CORRÊA  - SC030040 
   PEDRO AUGUSTO NEVES DA FONTOURA  - SC031170 
AGRAVADO  : INTERCONTINENTAL TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA 
OUTRO NOME : HECNY SHIPPING LIMITED 
ADVOGADOS : RUBEN JOSÉ DA SILVA ANDRADE VIEGAS  - SP098784A
   ELIANA ALO DA SILVEIRA  - SP105933 
   FLÁVIO AYUB CHUCRI  - SP201937 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO AUTÔNOMO 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. 
AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA RECONSIDERAR 
A DECISÃO AGRAVADA E, EM NOVO EXAME, 
CONHECER DO AGRAVO PARA NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL.
1. Fica inviabilizado o conhecimento de temas trazidos na petição 
de recurso especial, mas não debatidos e decididos nas instâncias 
ordinárias, tampouco opostos embargos declaratórios para sanar 
eventual omissão, porquanto ausente o indispensável 
prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 
356 do STF.
2. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, de 
fundamento central e suficiente para manter o acórdão recorrido 
atrai o óbice da Súmula 283 do STF, segundo a qual: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 
recurso não abrange todos eles."
3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada, 
e, em novo exame, conhecer do agravo para negar provimento ao 
recurso especial.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno 
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Superior Tribunal de Justiça

para reconsiderar a decisão agravada, e, em novo exame, conhecer do agravo para negar 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis 
Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 19 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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